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Altera o anexo II da Lei nº 3.787, de 22 de maio de 2012, para incluir atribuições à categoria funcional Diretor Geral do Poder Legislativo de Bom Retiro do Sul e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1° Altera a descrição sintética e analítica do cargo da categoria funcional Diretor Geral do Poder Legislativo de Bom Retiro do Sul constante no anexo II, cargos em comissão e funções gratificadas  da Lei nº 3.787, de 22 de maio de 2012, que passa a ter a seguinte redação:


ANEXO II QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS CARGO: DIRETOR GERAL PADRÃO: CC-4/FG-3 ATRIBUIÇÕES:

Dirigir, planejar, organizar e coordenar as atividades e serviços do Poder Legislativo e demais servidores da Casa, acompanhando e realizando os trabalhos atinentes ao processo legislativo e, de assessoramento ao Presidente e membros da Mesa Diretora, apresentar ao presidente da Câmara, quando solicitado, relatório sobre o trabalho desenvolvido pelos servidores da Câmara Municipal; fiscalizar a frequência e a permanência da equipe no serviço público, autorizando, se necessário, o seu afastamento temporário durante o expediente; reunir periodicamente os servidores subordinados para discutir assuntos diretamente ligados as atividades necessárias para o aperfeiçoamento da prestação de serviços no setor público; prestar as informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão; assinar e visar documentos emitidos pela Câmara (administrativo e financeiro) juntamente com o Presidente; atender as pessoas que procuram a Câmara para tratar de assuntos de sua competência; responder pelas atribuições da ouvidoria da Câmara de Vereadores; exercer excepcionalmente as atribuições como agente de contratação e executar outras tarefas correlatas.






Art. 2º Altera o padrão do cargo da categoria funcional Diretor Geral do Poder Legislativo de Bom Retiro do Sul para CC-4/FG-3, modificando o quadro constante do art. 20 da Lei Municipal 3.787/2012, que passará a ter a seguinte redação:

	PADRÃO
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	Nº DE CARGOS

	CC – 2       FG 2
	ASSESSOR DE IMPRENSA
	01

	CC – 2       FG 2
	ASSESSOR LEGISLATIVO
	01

	CC – 3       FG 3
	CONSULTOR JURÍDICO
	01

	CC – 4       FG 3
	DIRETOR GERAL
	01


Art. 3º - Altera a redação dos incisos I e II do art. 25, da Lei 3.787/2012, para atualizar os vencimentos básicos de acordo com a classe funciona, e criar o padrão CC4, que passa a ter a seguinte redação:
	Art. 25 - É a seguinte a tabela dos vencimentos dos cargos de provimento efetivo, em comissão e o valor das funções gratificadas:
	I - Cargos de provimento efetivo:
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	PADRÃO
	CLASSE “’A”
	CLASSE “B”
	CLASSE “C”
	CLASSE “D”
	CLASSE “E”
	CLASSE “F”
	CLASSE
“G”

	01
	1.532,00
	1.662,11
	1.813,19
	1.964,57
	2.116,66
	2.266,51
	2.417,59

	02
	3.801,42
	4.181,55
	4.561,69
	4.941,84
	5.322,00
	5.702,15
	6.082,29

	03
	4.752,35
	5.227,58
	5.702,85
	6.178,06
	6.653,29
	7.128,56
	7.603,90



II - Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	VALOR

	CC-1
	3.210,12

	CC-2
	5.227,58

	CC-3
	6.749,70

	CC-4
	8.099,64


Art. 4º - Fica revogado o parágrafo único do art. 25, da Lei 3.787/2012.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária próprias.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de setembro de 2025.


     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul


image1.png
R
#,

08,

— o




image2.png




